
 

 

Índices Constitucionais

Saúde 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Saúde foi fixada nos 

limites constitucionais através da EC 29, de 13 de setembro de 2000, que 

acrescentou artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

assegurando a aplicação mínima obrigatória de 12% do produto da 

arrecadação dos Impostos Estaduais, do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos 

Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem, e as transferências ao FPE, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos municípios. 

 

 

                                     

O índice alcançado 

                        de 11,10% 

                     está abaixo do 

                      mínimo 

                      de 12%. 
 

Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 14.900.475.873        

Valor Mínimo a Aplicar (12% da Base de Cálculo) 1.788.057.105          

Valor Aplicado (Liquidação Acumulada) 1.653.696.862          

Índice Alcançado (%) 11,10%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA SAÚDE - MARÇO/2024
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Despesa aplicada em saúde – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada por programa de governo 

representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados e o 

conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido na área da saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesa Acumulada

Março/2024

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 16.529.685               3.184.082                 1.773.886                 

Ensino Superior 169.445.000             39.915.868               24.777.562               

Estratégia e Gestão da Saúde 5.095.221.551          1.546.415.667          1.277.154.695          

Gestão Administrativa 1.550.946.243          363.776.276             310.090.248             

Prevenção de Adversidades e Prestação de Socorro pela Defesa Civil e CBMERJ193.763.892             39.885.631               39.885.631               

Segurança Alimentar e Nutricional 10.000                      -                            -                            

Sistema Prisional e Ressocialização dos Custodiados 50.000                      14.840                      14.840                      

Subtotal 7.025.966.371       1.993.192.363       1.653.696.862       

(-) Restos a Pagar Cancelado -                            -                            -                            

Total 7.025.966.371       1.993.192.363       1.653.696.862       

DESPESA APLICADA EM SAÚDE - POR PROGRAMA DE GOVERNO
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Educação 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Educação, fixada no art. 

212, caput – CF/88 deve corresponder, no mínimo, a 25% das receitas de 

impostos e transferências constitucionais, deduzida da parcela da 

arrecadação transferida aos municípios. O cumprimento deste limite 

constitui fator determinante para o recebimento de transferências 

voluntárias do Governo Federal, conforme o disposto no art. 25, §1º, 

inciso IV, alínea b da LRF. 

 

 

                                    

        

O índice alcançado 

                        de 23,74% 

                      está abaixo do  

                      mínimo 

                      de 25%. 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 14.900.475.873        

Valor Mínimo a Aplicar (25% da Base de Cálculo) 3.725.118.968          

Valor Aplicado (Liquidação Acumulada) 3.536.935.266          

Índice Alcançado (%) 23,74%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA EDUCAÇÃO - MARÇO/2024
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Despesa aplicada em educação – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada em educação por programa de 

governo representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados 

e o conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido na área da Educação. 

 

 

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 60.411.875               16.382.450               8.809.671                 

Direitos Humanos e Cidadania 84.383.885               11.416.427               5.387.078                 

Educação Básica 882.168.837             215.534.282             99.923.265               

Emprego, Renda e Formação para o Mercado de Trabalho 49.732.693               60.000                      10.000                      

Ensino Superior 402.121.487             111.976.460             98.188.362               

Gestão Administrativa 3.341.618.830          716.695.558             681.088.589             

Segurança Alimentar e Nutricional 3.836.000                 319.538                    221.861                    

Subtotal 4.824.273.608       1.072.384.717       893.628.827          

(+) Total das Receitas Transferidas ao Fundeb 2.683.261.807          2.683.261.807          2.683.261.807          

(+) Superávit Permitido no Exercício de 2023 51.646.378               51.646.378               51.646.378               

(-) Receitas do Fundeb não Utilizadas no Exercício, em Valor 

Superior a 10% -                            91.601.746               91.601.746               

(-) Restos a Pagar Cancelado -                            -                            -                            

Total 7.559.181.793       3.715.691.156       3.536.935.266       

Março/2024

DESPESA APLICADA EM EDUCAÇÃO - POR PROGRAMA DE GOVERNO

Despesa Acumulada


